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O Colégio da Polícia Militar foi criado através do Decreto Estadual nº 1.210 de 16 FEV 

1966, durante o governo do Dr. Paulo Pessoa Guerra. Sua denominação inicial era Ginásio da Polícia 
Militar e instalou-se provisoriamente com 77 alunos no antigo prédio da Escola Ulisses Pernambucano, 
que ficava localizado na Avenida João de Barros, onde hoje funciona o Conservatório Pernambucano de 
Música. 

Em 1967, ocupou prédio próprio e passou a ter um total de 165 alunos, ficando situado na 
Rua Tabira no Bairro da Boa Vista. Já em 15 DEZ 1969, a denominação do Educandário foi alterada de 
Ginásio para Colégio da Polícia Militar, através do Decreto Estadual nº 1854, e em 1994 passou a 
funcionar no prédio cedido pela então Escola Técnica Federal de Pernambuco, situado na Rua Henrique 
Dias nº 609 no Derby, onde permanece até hoje.

Em 1985, o CPM/DGP, abriu suas salas para o sexo feminino, sendo intitulado grupamento 
de alunas, que hoje já representa 49,72% do seu efetivo discente. Outra expansão foi a inauguração em 
2011 do CPM/DGP em Petrolina, no Sertão do estado, ação que beneficiou os filhos de integrantes da 
Corporação moradores daquela região. 

A missão do Colégio da Polícia Militar é educar para a formação do cidadão, preparando-o 
para ingressar na carreira profissional e desenvolver o ser numa cultura de paz, amor e solidariedade 
para uma vida saudável e feliz, sendo uma prova desse compromisso as inúmeras aprovações dos seus 
estudantes nas principais universidades públicas e particulares de Pernambuco.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.050
14 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Érika CIPOMA

Fone: 9488-5862

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Isaias CPAud
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
   

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimento Despachado 

Soldado PM Mat. 990183-3/4° BPM, Herenilson Rodrigues Barbosa - Inclusão na 
lista  dos  convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2011  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11. Despacho do Diretor  
Interino de Gestão de Pessoas. Por Delegação: -  Indeferido, com base nos Artigos 5º, 17, 
Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 
6.783,  de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  uma vez que o mesmo possui 
interstício, mas não possui antiguidade suficiente para o preenchimento do número de 
vagas oferecidas. - Publique-se. (Nota nº 048/2012/DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 340, de 08 MAR 2012

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Dispensar  da  Gratificação  de  Incentivo  pela  Participação  na  Execução, 
Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, instituída pela Lei Complementar nº 85, 
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de 31 MAR 06, e regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03 AGO 2009, os servidores 
abaixo relacionados:

Nome Mat. Orgão/Entidade A Partir de
Tânia Maria de Ataíde 756-0 UPE 1º NOV 2011
Luiz Henrique dos Santos 930491-6 PMPE 1º FEV 2012
Nelson Ambrósio da Silva Neto 950746-9 PMPE 20 JAN 2012
Lenice da Silva Lins 220341-3 SECID 1º FEV 2012
Heronildo José Paulino da Silva 323687-0 CAMIL 1º FEV 2012

--oo(0)oo--

Nº 571, de 08 MAR 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Tornar  sem efeito  as  Portarias  GAB/SDS nº  207  e  nº  208,  de  31  JAN 2012, 
publicadas  no  DOE  nº  022,  de  1º  FEV  2012,  atendendo  ao  contido  no  Ofício  nº 
026/2012/DGP-5/PMPE. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 046, de 09 MAR 2012)

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 005/1ª CIPM, de 07 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar  Estadual  a  Processo de Licenciamento “Ex-
                  Offício” a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante da 1ª CIPM – Companhia Independente de Polícia Militar, Rio São 
Francisco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com 
base na Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 
2007, e considerando os fatos constantes nos Autos de Prisão em Flagrante Delito em desfavor 
do Sd PM Mat. 114062-0/1ª CIPM,  Erick  Danilo  Alves de Andrade, pela prática de crime 
previsto no Art. 163 do Código Penal Militar (Insubordinação), fato ocorrido no dia 04 MAR 
2012, quando de folga, na Cidade de Princesa Isabel-PB,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 114062-0/1ª CIPM, Érick Danilo Alves de Andrade, a 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregada a 
2º Ten QOAPM Mat. 930091-0/1ª CIPM, Salomé Leal de Oliveira; 

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  a  conclusão  do  Processo 
Administrativo; 

III –  Determinar a publicação desta Portaria. Belém do São Francisco-PE, em 07 
MAR 2012. Ildefonso Afonso Elias de Queiroga - Maj PM – Comandante da 1ª CIPM.
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Nº 160, de 08 MAR 2012

EMENTA: Reintegração de Praça à PMPE/ Determinação Judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN  94,

R E S O L V E:

I  –  Reintegrar  ao  serviço  ativo  da  PMPE o  Sd PM Mat.  108146-2,  Gleydson 
Angelo da Costa, praça de 07 OUT 2008, filho de Natercio Manoel da Costa e de Maria José 
da Costa, com fundamento no Encaminhamento / Contencioso / AEAJA nº 062, de 05 MAR 
2012, que noticiou a concessão de decisão judicial, convalidando anterior decisão liminar, que 
assegurou ao autor nomeação e posse no cargo de soldado da PMPE; 

II  – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado.  Antônio Carlos Tavares 
Lira Cel  PM  - Comandante Geral.  Por Delegação:  Fernando Araújo Júnior  -  Ten-Cel  PM 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 161, de 08 MAR 2012

EMENTA: Reintegração de Praça à PMPE/ Determinação Judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I – Reintegrar ao serviço ativo da PMPE o Sd PM Mat. 108147-0, Valmir Farias da 
Silva, praça de 07 OUT 2008, filho de José Valdir da Silva e de Ivonete Farias da Silva, com 
fundamento  no  Encaminhamento  /  Contencioso  /  AEAJA nº  062,  de  05  MAR 2012,  que 
noticiou a concessão de decisão judicial, convalidando anterior decisão liminar, que assegurou 
ao autor nomeação e posse no cargo de soldado da PMPE; 

II  – Publicar esta Portaria.  Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM – Comandante 
Geral. Por Delegação: Fernando Araújo Júnior - Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 129, de 1º MAR 2012

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Soldado  PM por Determinação 
                   Judicial

O  Comandante  Geral,  em  estrito  cumprimento  as  recomendações  da  PGE-
Contencioso, por meio do Ofício nº 5220/PC, de 06 DEZ 2011, Ofícios nº 1542/GGAJ/SDS, 
de  12  DEZ 2011 e  nº  753/GICAP/GGAIIC/SDS,  de  16  DEZ 2011 e  encaminhamento  nº 
660/AEAJA, datado de 28 DEZ 2011, bem como, Ofício nº 049/DGP-1, de 24 FEV 2012, 
corolário da Decisão nos autos da Sentença do Processo nº 0100128-65.2009.8.17.0001, aliado 
ao teor da Portaria do CG nº 120, de 10 FEV 2012, que tornou sem efeito a Portaria do CG nº 
810, de 21 SET 2010, publicada no DOE nº 138 a qual anulou a matrícula da miliciana, 
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R E S O L V E: 

I  –  Promover  a Graduação de  Soldado Policial  Militar,  a  Aluna do CFSd  Mat. 
111398-4,  Janaína  Maria  Ferreira,  a/c  de  26  MAR  2010,  concluinte  do  CFSd/2009.2, 
consoante Nota nº 002/DEIP/CEMET-l/DE, publicada no BG nº 055, de 24 MAR 2010; 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 135, de 1º MAR 2012

EMENTA: Promove Praça “Post-Mortem” por Determinação Judicial

O  Comandante  Geral,  em  estrito  cumprimento  as  recomendações  da  PGE-
Contencioso  por  meio  do  Ofício  nº  404/PC,  de  1º  FEV  20012,  aliado  aos 
Encaminhamento/Contencioso nº 038/AEAJA, de 07 FEV 2012 e Ofício nº 220/DGP-3/SSEC, 
24 FEV 2012, corolário da Decisão Judicial exarada nos autos da Ação Ordinária nº 0058378-
93.2003.8.17.0001, 

R E S O L V E:

I -  Promover  “Post Mortem” à Graduação de  Cabo PM,  o ex-Soldado PM Mat. 
910404-6, Josafá Braz do Nascimento, a/c  de 12 NOV 98; 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Coronel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 140, de 06 MAR 2012

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 
da  Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  83,  da  Lei  nº  10.426/90,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados:

Nº Posto Mat. Nome A/C
01 Cabo 18245-1, Antonio Carlos da Cruz 22 SET 2011
02 Sd 30268-6, Moisés Barbalho dos Santos 11 AGO 2011
03 Sd 108057-1, Anderson Nery da Silva 13 OUT 2011
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Nº 141, de 06 MAR 2012

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:
 
Desligar do serviço ativo da Corporação a/c de 11 JUN 2011, em virtude de haver 

atingido o limite de permanência no Posto, cumulativamente com 30 anos de efetivo serviço,  
conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, modificada 
pela Lei Complementar nº 134/08, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Posto Mat. Nome
01 Maj PM Mat. 13666-2, Donizete Rodrigues da Silva

--oo(0)oo--

N° 142, de 06 MAR 2012

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta  
Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 213, Sessão nº 023, 
de 22 SET 2011, 

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Cb PM Mat. 18245-1, Antônio Carlos da Cruz, 
nos  termos do Art.  92,  Inciso II  da  Lei  nº  10.426/90,  modificado pelo Art.  4º,  da  Lei  nº 
12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 22 SET 2011;

Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de 
Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.  
Antônio  Carlos  Tavares  Lira  -  Coronel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Fernando 
Araújo Júnior - Tenente Coronel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 046, de 09 MAR 2012)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 151, de 07 MAR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                            Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, a seguir nominado, requereu a sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

 I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o 
Subtenente RRPM Mat. 101015-8/PS-06/GP, Manoel Gomes de Andrade, de acordo com o 
Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º FEV 2012, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 152, de 07 MAR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela (JMS), no dia 25 JAN 2012, tendo sido considerado Inapto para exercer suas 
funções laborais na Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº 0065/JMS, de 25 JAN 12,

R E S O L V E:

 I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º  
Sargento  RRPM Mat. 108275-2/PS-14/GP, Valmir Ribeiro Tavares, de acordo com a alínea 
“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 25 JAN 2012, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 153, de 07 MAR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                  Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,



08                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.050
14 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 107425-3-3/PS-13/GP, Edmilson Belo da Silva, de acordo com o Inciso 
I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 26 JAN 2012, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 154, de 07 MAR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  1º 
Sargento RRPM Mat.  991086-7/PS-18/GP, Severino Alexandre da Silva,  de acordo com o 
Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º FEV 2012, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 155, de 07 MAR 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela (JMS), no dia 1º JAN 2012, nesta data, e constatamos que o mesmo não reúne 
condições físicas de desempenhar atividades laborais na GP. Conclusão: Esta junta considera 
Inapto para o serviço ativo da  Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº 0077/JMS, de 1º JAN 
12,
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R E S O L V E:

I –  Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento RRPM Mat. 105950-5/PS-SEDE/GP, Miebis Ferreira Magno, de acordo com a alínea 
“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º JAN 2012, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 156, de 07 MAR 2012

EMENTA: Altera Nível  Funcional  de  Militares Estaduais Inativos e dá 
                   outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nº 122 e nº 123/ GSAD, de 1º JAN 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,   

R E S O L V E:

I – Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM 
Mat.  105271-3/GP, Raimundo Gomes da Silva,  conforme o previsto no Anexo Único,  Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 
32.983, de 04 FEV 09;

II – Elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o  3º 
Sargento RRPM Mat. 111902-8/GP, Marcelo Vital Correia, conforme o previsto no Anexo 
Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e 4º,  do Art.  11, do Decreto  
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 30 JAN 2012, e 

IV – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 157, de 07 MAR 2012

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 04 FEV 2012, aproximadamente às 22h40, no Hospital da Polícia Militar de 
Pernambuco, Recife-PE, tendo como “causa mortis” Infarto Augudo do Miocárdio, Doença 
Arterial Coronariana, Hipertensão Arterial  Sistêmica   sendo o óbito firmado pelo Dr. Mario 
Jorge Frassy Feijó, CRM: 15.865,

    
 R E S O L V E:

 I – Excluir,  “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 1º 
Sargento RRPM Mat. 990856-0/PS-03/GP, Ageu Couto Dias, de acordo com a alínea “b”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 FEV 2012; e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 167, de 13 MAR 2012

EMENTA: Aprova o Cronograma de Execução de Atividades de Visita de 
                     Inspeção 2012 nas Unidades Operacionais sediadas na Capital e 
                   Região Metropolitana do Recife 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, I 
e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,    

Considerando  a  necessidade  de  avaliar  o  desempenho  na  gestão  operacional 
analisando  os  indicadores  de  eficiência,  eficácia  e  efetividade  relacionados  às  atividades 
desenvolvidas pelos Batalhões da PMPE que compõem as  Áreas Integradas  de Segurança 
(AIS) da Capital e Região Metropolitana, bem como as OMEs Especializadas;

Considerando a necessidade de controle por parte das OMEs que possibilite zelar 
preventivamente pela gestão da atividade fim;

Considerando a  necessidade  de   acompanhamento  das  atividades  das  Unidades 
Operacionais da Polícia Militar, o efetivo desempenho de suas funções e responsabilidades 
visando principalmente a atividade operacional no cumprimento de metas voltadas ao combate 
à criminalidade;

Considerando  a  necessidade  de  otimizar  o  controle  e  emprego  do  efetivo  da 
Unidade;

Considerando  a  necessidade  de  ativação  máxima  de  viaturas  no  serviço 
Operacional; e,

Considerando a necessidade de levantamento da situação das instalações físicas das 
OMEs das áreas acima especificadas: 
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R E S O L V E:

I – Aprovar o Cronograma de Execução de Atividades de visita de inspeção nas 
unidades Operacionais sediadas na Capital e Região Metropolitana do Recife;

II - Designar os Policiais Militares abaixo discriminados para compor a equipe de 
visita de inspeção e, sob a presidência do primeiro, procederem levantamento da situação de 
efetivo, viaturas e instalações físicas da PMPE, conforme cronograma anexo:

- Da Comissão Permanente de Auditoria (CPAud):

Ten Cel PM Mat. 1722-1/CPAud - Ricardo Ivo de Andrade Tavares
Maj PM Mat.1992-5/CPAud - Vanildo Oliveira Guimarães Junior

- Da Diretoria de Apoio Logístico (DAL):

Cap PM Mat. 02092-3 /DAL – Sidney José de Figueiredo Braga
Cap PM Mat. 30235-0/DAL – José Carlos da Silva Filho

-  Da Diretoria Geral de Operações (DGO):

Ten Cel PM Mat.01805-8 /DGO – Israel Alves Barbosa Júnior
Maj PM Mat. 02091-5/DGO – Ronaldo Antônio Tavares Ferreira.

-  Da Diretoria Geral de Pessoas (DGP):

Cap PM Mat. 930048-1/DGP – Jefferson Bento da Silva
Cap PM Mat. 940245-4/DGP – Fernando Antônio Magnata Júnior

-  Do Comando de Policiamento da Capital (CPC):

Cap PM Mat. 910608-1/CPC – Severino Melo dos Santos Júnior

-  Do Comando de Policiamento Metropolitano (CPM):

Cap PM Mat.930067-8 /CPM – Sérgio André de Almeida

-  Do Comando de Policiamento Especializado (CPE):

Cap PM Mat. 2024-9/CPE – Davi Cândido de Melo Júnior

-  Da Assessoria de Engenharia e Arquitetura (AEA):

Cap PM Mat. 950659-4/AEA – Fábio Henrique Barbosa da Silva
Cap PM Mat. 22336-0/AEA – Arnaldo de Barros Cavalcante Barros

III –  Na inspeção, a Comissão deverá:

Verificar as condições das viaturas da frota da OME, levando-se em consideração o 
seu estado de conservação, quantitativo de disponibilidade e indisponibilidade, motivos da não 
ativação,  baixas,  procedimentos  adotados  para  conserto,  substituição  das  viaturas  locadas 
baixadas,  mecanismos de controle de deslocamento, manutenção, consumo de combustível e 
abastecimento, dentre outras observações que possam surgir;
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Verificar o efetivo total da OME com base no último senso realizado, bem como 
das portarias de movimentações recentemente publicadas, observando o emprego do mesmo 
nas atividades administrativas e operacionais, confirmando o cumprimento das determinações 
vigentes  acerca  do  seu  controle  de  disponibilidade  e  indisponibilidade,  destino, 
encaminhamentos etc

IV - A  Comissão deverá registrar todas as alterações detectadas em relatório, as  
quais  poderão  insejardesde  recomendações  até  procedimentos  administrativos  e 
responsabilização a quem couber;

V – O Oficial de cada Grande Comando somente comporá a Comissão para as 
Auditorias em OME das suas respectivas áreas de atuação;

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

Cronograma de Execução de Atividades 2012

MÊS PERÍODO CPC CPM CPE

MARÇO

15 e 16 11º BPM - -

20 e 21 - - CIPMOTO

22 e 23 - 1º BPM -

27 e 28 - - BPRP

29 e 30 12º BPM - -

ABRIL

02 e 03 - - BPTRAN

04 e 05 - 6º BPM -

10 e 11 - - CIOE

12 e 13 13º BPM - -

17 e 18 - - CIATUR

19 e 20 - 17º BPM -

24 e 25 - - BPCHOQUE

26 e 27 16º BPM - -

MAIO

03 e 04 - - BPRv

08 e 09 - 18º BPM -

10 e 11 - - RPMONT

15 e 16 19º BPM - -

17 e 18 - - CIPCÃES

22 e 23 - 20º BPM -

24 e 25 - - CIPOMA

29 e 30 - - BPGD
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4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

N° 015, de 05 MAR 2012

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 
                  Família

O  Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 
018, de 19 MAI 2010,

R E S O L V E:

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16  
OUT 74, c/c o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 
de 19 JAN 2010, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, a  
1ª Ten  QOD Mat. 940502-0/C.Odont., Flávia Lúcia Leimig Borges, a/c de 06 MAR 2012;

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 
apreço, a interessada deverá interpor novo requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 
laudo médico que demonstre que a pessoas da família assistida permanece em tratamento;

III – Publicar esta Portaria.

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Extrato de Contrato 

Nº 010/12
Contrato de Fornecimento nº 280/11, celebrado entre o CASIS e empresa BIOSYSTEMS NE 
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  LABORATORIAIS  E  HOSPITALARES  LTDA,,  Objeto: 
Fornecimento gradual de reagentes para testes de marcadores cardíacos e de coagulação, com 
concessão dos equipamentos necessários sob regime de comodato, para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  281/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  MÉDICA 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, Objeto: Fornecimento gradual
de  reagentes  para  testes  de  marcadores  cardíacos  e  de  coagulação,  com  concessão  dos 
equipamentos necessários sob regime de comodato, para o exercício de 2011.

Contrato  de  Fornecimento  nº  282/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  COMERCIAL 
PIRAMIDE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  de  Consumo  para  o 
Almoxarifado para o 2º Semestre de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  283/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  COMERCIAL 
VITAL LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo para o Almoxarifado 
para o 2º Semestre de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  284/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DEMIX 
DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Material 
de Consumo para o Almoxarifado para o 2º Semestre de 2011, para o Sistema de Saúde da  
PMPE.
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Contrato  de  Fornecimento  nº  285/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  ELOIN 
COMERCIAL LTDA-ME,  Objeto:  Fornecimento Gradual  de Material  de Consumo para o 
Almoxarifado para o 2º Semestre de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  286/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  JOZIMO  A. 
FEITOSA  FILHO,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  de  Consumo  para  o 
Almoxarifado para o 2º Semestre de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  287/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  KREATO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,  Objeto:  Fornecimento Gradual  de Material de 
Consumo para  o Almoxarifado para  o 2º  Semestre  de 2011,  para  o Sistema de Saúde da 
PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  288/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  MAXIM 
QUALITTA COMÉRCIO LTDA,  Objeto:  Fornecimento Gradual  de Material  de  Consumo 
para o Almoxarifado para o 2º Semestre de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  289/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PAPER BOX 
DISTRIBUIDORA E  SERVIÇOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  de 
Consumo para  o Almoxarifado para  o 2º  Semestre  de 2011,  para  o Sistema de Saúde da 
PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  290/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PARATIBE 
COMÉRCIO  DE  PLÁSTICOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  de 
Consumo para  o Almoxarifado para  o 2º  Semestre  de 2011,  para  o Sistema de Saúde da 
PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  291/11,  celebrado entre  o  CASIS  e  empresa  TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA , Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o
Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 292/11, celebrado entre o CASIS e empresa ART CIRURGICA 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 293/11, celebrado entre o  CASIS  e empresa  CRISTIANA DE 
ALMEIDA  LOPES  -  LAPAROMED,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de 
Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde 
da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  294/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  CIRURGICA 
FERNANDES –  COMÉRCIO DE MATERIAIS  CIRÚRGICOS E  HOSPITALARES S/A, 
Objeto:  Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o 
Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 295/11, celebrado entre o CASIS e empresa DENTAL MED SUL 
ART ODONTOLOGICO LTDA,  Objeto:  Fornecimento Gradual  de Materiais  de  Consumo 
para  o Centro  Odontológico  para  o  Primeiro  Semestre  de 2011,  do  Sistema de  Saúde  da 
PMPE.



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.050          15
14 DE MARÇO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Contrato  de Fornecimento  nº  296/11,  celebrado entre  o  CASIS  e  empresa  DENTÁRIA E 
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  PORTO  ALEGRENSE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 
2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 297/11, celebrado entre o CASIS e empresa DEPÓSITO GERAL 
DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA,  Objeto:  Fornecimento Gradual de Materiais 
de Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº  298/11,  celebrado entre  o  CASIS  e  empresa  DPROSMED - 
DISTRIBUIDORA DEPRODUTOS  MEDICO  -  HOSPITALARES  LTDA -  EPP,  Objeto: 
Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro 
Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 299/11, celebrado entre o  CASIS  e empresa  ERWIN GUTH 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  300/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXATECH  – 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo 
para  o Centro  Odontológico  para  o  Primeiro  Semestre  de 2011,  do  Sistema de  Saúde  da 
PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 301/11, celebrado entre o CASIS e empresa ART CIRURGICA 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  302/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  PADRÃO 
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  E  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PADRE 
CALLOU LTDA,  Objeto:  Fornecimento Gradual  de Materiais  de  Consumo para o Centro 
Odontológico para o Primeiro Semestre de 2011, do Sistema de Saúde da PMPE. Recife,PE, 
08 MAR 2012. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 046, de 09 MAR 2012)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Maj PM Mat. 1860-0, Mardenny Cavalcanti Maia, Cap PM Mat. 920496-
2,  Luiz  Ignácio de Andrade Lima,  Cb PM Mat.  27795-9,  Antônio Carlos do Nascimento, 
Soldados PM Mat. 31105-7, Clesivaldo João do Nascimento, Mat. 102932-0,  José Edson da 
Silva Júnior,  Mat. 103557-6, Lindomar dos Santos Cabral, Mat. 103586-0, Marcos Kleyton 
Ferreira, Mat. 104180-0, Rivaldo G. de Lima Júnior, Mat. 105893-2, José Alexsandro Borges, 
Mat. 106661-7,  Rafaela Cristina de Araújo, Mat.  108457-7,  Edieno Barbosa R. Costa e Mat. 
109569-2,  Tatiana  Karina  L.  S.  Marques,  pela  maneira   exemplar   como   conduziram  os 
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trabalhos  tecnológicos  de  apoio  à  operação  Galo  da  Madrugada.  Policiais  íntegros,  não 
mediram  esforços  nem  economizaram  horas  de  trabalho  para  que  toda  a  estrutura  de 
informática estivesse apta a atender as demandas do serviço operacional e do planejamento do 
emprego do policiamento no teatro de operações.

Compromissados em enaltecer mais uma vez o nome da Corporação perante as 
autoridades presentes e os próprios pares, trabalharam com técnica e inovação na edificação da 
infraestrutura de dados e aporte de softwares de gerenciamento e estatísticas no mapeamento 
operacional do crime. 

É, por um dever de reconhecimento e justiça, que este Comando lhes consigna o 
presente elogio.  

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Seis coisas o Senhor aborrece, e a sétima a sua alma abomina: olhos altivos, língua 
mentirosa, mãos que derramam sangue inocente, coração que trama projetos iníquos, pés que 
se  apressam a  correr  para  o  mal,  testemunha  falsa  que  profere  mentiras  e  o  que  semeia 
contendas entre irmãos. (Provérbios 6:16-19).
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